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LEI N° 832, DE 24 DE AGOSTO DE 20O> 

Dspe sobre a criação do Centro Edcaciofl 

ifantii Vila Nova e dá. outras providências",  

JUNEIR 	MARTINEZ MARQUES, Prefeito Municipal de 

Antônio João, estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Les: 

Artigo 10 - Fica criado o Centro Educacional Infantil Vila Nova, situado a Rua 

Campo Grande, n. 880 - Centro, no Município de Antônio João/MS. 

Artigo 20 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeit 24 de agosto de 2007. 
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